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Conselho Regional de Odontologia do Rio Grande do Sul

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENÁRIO DO CONSELHO REGIONAL DE  ODONTOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL – nº. 1905
Data: 06 de junho de 2019; Horário: 13h30min; Local: Rua Vasco da Gama, 720 – Porto Alegre. Presentes: Conselheiros Efetivos, Cirurgiões-dentistas Nelson Freitas Eguia, Márcio André Redmann, João Gilberto de Souza, Evandro Silveira Balen, Everson Martins; Conselheiro Suplente convocado,  CD Olmir Cadore.   
Assinatura do Livro de presenças: todos os acima citados assinaram o livro de presenças;

Verificação e proclamação do quórum regimental: O  Conselheiro Secretário, CD Márcio André Redmann constatou quórum legal. 
Abertura da Sessão, pelo Conselheiro Presidente: O Conselheiro Presidente, CD Nelson Freitas Eguia deu início à reunião, cumprimentando todos os presentes 

Leitura e aprovação da ata anterior, de número 1904, realizada em 30 de maio de 2019, que foi aprovada sem ressalvas.
1. Pautas Extraordinárias:

* Julgamento Denúncia 029/2019: Ata acostada no expediente administrativo;
* Julgamento Processo Ético 023/2018: Ata acostada no processo administrativo;

* Apresentação  proposta de convênio pela empresa 4U ASSESSORIA, CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA. (D):

* Julgamento Processo Ético 029/2018: Ata acostada no processo administrativo;

* Julgamento Processo Ético 006/2018: Ata acostada no processo administrativo;
* O Presidente sugere a continuidade de pautas urgentes que ficaram pendentes de análise na Plenária Ordinária n. 1904 de 30 de maio de 2019, conforme abaixo relacionadas. O Conselheiro Secretário retirou-se do local as 17 horas e 50 minutos, sem justificativa  e mesmo sendo informado que seriam analisados assuntos pendentes da última Plenária Ordinária, conforme proposto pelo Presidente anteriormente.  
* Processo Ético nº 037/2018 retirado de pauta a pedido do Relator: Análise encaminhamentos requerimentos pelo Relator. (D):  O Plenário por unamidade entende descabido e intempestivo os requerimentos pelo Relator e determina ao Projur a realização de um parecer jurídico analisando o mesmo. Também decide pela substituição da Relatoria do processo, sendo nomeado neste ato o CD Evandro Balen, CRO/RS 5350.  
* Análise da Resolução CRO/RS 02/2019 que substituirá a Resolução CRO/RS 07/2016-  Objeto: Comissões CRO/RS. (D):  Aprovada por unanimidade. 
* Parecer Ético n° 44/2019 : Apreciação do Parecer entregue aos conselheiros na Plenária n° 1904 de 30 de Maio de 2019. (D): Aprovado o parecer por unamidade. Ao Projur para os encaminhamentos propostos. Nada  mais havendo a tratar, o  Presidente  agradeceu  a presença de todos e encerrou a reunião às 18h45min, sendo lavrada a presente ata, que lida e achada conforme vai assinada pelos presentes
NELSON FREITAS EGUIA, CD
Conselheiro Presidente
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